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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
“Substitui membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
de Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 
Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando, o Ofício nº. 156/2021, da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, protocolado 
sob o nº. 6158, Livro 31, Fls. 61;

D E C R E T A:

Artigo 1º. – Ficam substituídos membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e de Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– Conselho do FUNDEB, nomeados através do Decreto 
nº. 047, de 06/04/2021, ficando nomeados os seguintes 
membros nas seguintes representatividades:

VII - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Titular:  Luís Fernando Lopes

IX - REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL

Titular: Denise Cristina Inoue

Artigo 2º. – As atuações dos membros ora constituídos, 
não será remunerada e considerada atividade de relevante 
interesse social.

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria na 
mesma data.

PORTARIA Nº 007, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 

Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando, o disposto no artigo 105, da Lei Municipal 
Complementar nº 13/94 e posteriores alterações,

R E S O L V E:

Artigo 1º – Reingressar, a pedido, a partir de 10 de 
janeiro de 2022, o servidor público municipal MARCOS 
DA SILVA, RG. 22.251.157-6, Zelador, afastado para 
tratar de assuntos particulares, através da Portaria nº 
615, de 28 de novembro de 2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

PORTARIA Nº 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 

de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Artigo 1º. – Exonerar, a partir de 06/01/2022, o Sr. 
RODRIGO DUGAICH CARNIATO, portador do documento 
de identidade RG nº 33977216-5 do cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
nomeado através da Portaria nº. 012, de 06/01/2021.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.
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